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ESTADo D; SERGIPE

Pr.leitürr Münicip.l dê Itrbliânr

CoNTRATO Nô jÔJ. t2l2r

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERYIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A
PREFEITARA MUNICIPAL DE ITABAANA E, DO
ouTRo, o sENHoR tosÉ VÀLDER 9ANTO§ NOS

TE RM OS AD ANTE DELINEÁDOS

^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, situâda à Praça Fausto Ca.doso, 12, nestâ

Cidâde de Itabsiana, Estado de Sêrgipe, inscrita no CNPJ sob no 13.104.74010001-10 doravan!!

denominada CONTRÁTANTE, neste ato representâda pelo seu Prefeito, o Sr. Adâilton Resende

Sousa e o senhor José Voldü Sorrlos, portadü do CPF n" E09.709.158-53, reside à Rua Manoel

Domingos Pereira, no 218, Centro, na cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, doravante denominada

CONTRÂTÂDA, tem em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas

Cláusulas e condições abaixo:

cl-Àusul,À PRJMEIRA - DO OBJETO (aÉ. 55. itrciso I. dâ Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto serviços de ornamentação natalina para decoração da Praça Fausto

Cardoso e Pórtico Municipal com iluminação e Árvore de natal. conforme proposta, de acordo com as

especificações constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, que passâm à fazeÍ pa.!e
integrante deste instrumento, de acordo com o aÍt. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemente de

suas kanscrições.

CLAUSULA SEGUNI) _ DO RDGIME DE EXECUCÃO íart. 55. inci II, da Lei no 8.666/93)
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indiÍeta, em

regime de empÍeitada por preço global, de acordo com as necessidâdes da CONTRATANTE, visando à

perfeita consecução do objeto deste Contrâto.

CLÁUSULA TERCE . DO PRECO. DAS CONDIC ÕES DE PAGAMENTO (art. 55. irciso
!I, do Lei no E.666/93)

O pagamento será efetuado perfazendo o presente Contrato o valor total estimado de R$ 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais).

§1ô - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta coEente

indicada pelo licitante vencedor, no pmzo de até I5 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
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Fiscal/Iaturâ, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da prestâção de
Se.viços.

§2" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquânto houver pendência de liquidação de
obÍigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§40 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante a duraçâo do contrato. Caso o Contrato venha a ser
prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as paíes, com base na vâriação
do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n..8.666193.

§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, pam a:Lüalizagáo do valor mencionado no caprl
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§6" - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuçâo deste ContÍato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciiirios,
adrnini$ração, tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualquer naturez,a.

CLÁUSULÀ oUARTA - DÀ I'IGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. dâ Lei n" E.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 3l de dezembro
de 2021, podendo ser prorrogado na ocoEência de algumas das hipóteses, de acordo com o an. 57, § l.
daLei n".8.666/93.

CLÀIISIII,A OUINTA. DOTACÃO ORCA ÁRIA íart. 55. inciso V. d, Lei no 8.666/93).
As despesas com o pagamento do refeddo objeto estâo previstas no orçamento da Prefeitura Municipal
de Itabaiana conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

! 02.16 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lâzer
> 13.122-0004.2073 - Manutenção da Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer
) 3390.36.00 - Outros Seryiços de Terceiros - Pessoa Fisica
> 3390.36.06 .Serviços Técnicos ProÍissionais
> Fonte - 1.001 - Recursos Ordinários

CLÁ TILA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILID ADE DAS PARTES í.rt. 55, inciso
VU e XIII. dâ Lei ro 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:
. PÍestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

' comparecer à sede da secretaria de Educação, no município, a fim de Íearizar os serviços deconentes
deste contrato.

. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

Pràçã Fâusto Cardoso, l2 - lrabâianrsE - 3431-971ó - I1.104.74010001-10
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A Conkatante, duÍante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno oump mento das obrigações
decoraentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n. 8.666/93;
. Comunicaa à Contratada toda e qualquer ocoÍrência Íelacionada com â execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs PENAT.TDAnES E MULTAS íArt. 55. inciso VII- dc Lêi no

8.666/93)

Pelo atÍaso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, previstas no art. 87 da

Lei n'8.666/91. garantida a pÍéviâ defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) por diâ, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o
valoÍ do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de l0oz (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo total ou
parcial do mesmo;

IV - suspensão temporiÍia de pa(icipar em licitação e impedimento de contratâr com a Administ.ação
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

CLÁU OITAVA - DA RESCISÁO (art.55. inciso YIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notif,cações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 7g, na forma do artigo i9, da Lei n
8.666/93.

§1" - o presente conrrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contrâtada quÂlqueÍ ação ou interpelaçãojudicial.
§2'- No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisâo à
Contratâda, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3'- Na oco'ência da rescisão prevista no ,,capur,'desta cláusulâ, nenhum ônus recairá sobre o
Contrâtante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n. g.6ó6193 e
alterações.
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clÁusuu Nou - Dos DIRErros Do CoNTRATANTE No cAso DE REscIsÃo (Art.
55, inciso IX, do Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da ContÍatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGIsLAcÃo APLTCÁVEL À ExxcucÃo Do coNTRÁTo E
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos dâ Dispensa que, simultaneamente:

. conslam do Processo Administralivo que o originou;

. não conFâriem o intcresse público;
II - nas demais determinações da Lei E.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geraldos Contratos e nas disposiçôes do Direito Privado.

ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer âjustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados enke as partes, lavrando-se, nâ ocasiâo, Termo Aditivo.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - DAS AI,TERACÕES (AÍ. 65. Lci n. 8.666/93).

Este instrumento poderá ser âlterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei

n" 8.66ó193, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei n" 8.666/91,
calculado sobre o valor inicial atualiz do do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados enre as partes, de acordo com o art. 65, §2", Il da lei n"
E.666/93.

CLÁUSULA DÉCI SEGUNDA. DO ACOMPANHAMENTO DA FISCALIZACÁO
Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria
especifica apenso a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, em atendimento a Resolução n'296 de ll de agosto de 2016, do Tribunal de contas do
Estado de Sergipe - TCE/SE.

§1'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequâdos para garantir a qualidade
desejada,

§2'- A açâo da fiscalização não exonera a Contratada de suâs responsabilidades contratuais.

Praça Fausro Cardoso. l2 Itabaianâ/SE 3431-9716 l3 104.740/000t-10
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Prefeitura Müni.iprl de Itrbaiâtra

clÁusut L »Écrul EIRA . DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, corno único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia exptessa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana,/SE. 04 de novembro de 2021

al esen

É,tl'

Prefeito Mu
CONTRÁT

ipal
E

José Valder Santos

coNTFÂTA,qO
rúl'r'- L \ CL.t

TESTEMUNHAS:

I

II-
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